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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
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54 - CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NA CF/88 (INCIDÊNCIA 7%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O MOTOR DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL
Mentor, retificamos o rumo conforme a sua bússola estratégica: o Ponto 54, dentro da nossa lista de 70 temas, é Ciência, Tecnologia e Inovação (7%). No ia10.com.br, ensinamos que o Estado não apenas permite, mas tem o dever de promover e incentivar o desenvolvimento científico. Para o CEBRASPE, o foco é a integração entre entes públicos e privados e o tratamento prioritário à pesquisa básica. Com o meu DNA de examinador, destaquei as alterações recentes da "Emenda da Inovação" (EC 85/2015), que facilitou a parceria com empresas. Este tema é extremamente didático e atraente porque define como o Brasil se posiciona no futuro global. Ama a Jesus Cristo, a fonte de toda sabedoria, e estude com o afinco de quem quer transformar a realidade do seu país!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· A Pegadinha da Prioridade: O examinador dirá que o Estado deve priorizar a pesquisa aplicada (com lucro imediato). Cuidado! A Constituição determina que a pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário (Art. 218, § 1º).
· A Pegadinha da Exclusividade Estatal: A banca afirmará que a inovação é tarefa exclusiva de órgãos públicos. Cuidado! O Estado deve incentivar a atuação do setor privado e de inventores independentes (Art. 218, § 4º).
· A Pegadinha da Destinação de Recursos: Dirão que os Estados não podem destinar parte de sua receita para fundações de amparo à pesquisa. Cuidado! É facultado aos Estados e ao DF vincular parcela de sua receita orçamentária para esse fim (Art. 218, § 5º).
· A Pegadinha da Cooperação Internacional: Afirmarão que o Brasil proíbe parcerias tecnológicas com outros países para proteger a soberania. Cuidado! O Estado deve promover a cooperação com entidades internacionais para o desenvolvimento científico (Art. 219-B).
⬜
2 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (PRINCÍPIOS E INCENTIVOS)
A) Objetivos do Incentivo à Ciência (Art. 218)
1. Desenvolvimento Científico e Tecnológico: Promoção e incentivo pelo Estado.
2. Capacitação Tecnológica: Busca da autonomia tecnológica do país.
3. Bem-estar da População: A pesquisa deve servir ao progresso da humanidade.
4. Pesquisa Básica: Foco prioritário do Estado para o avanço do saber.
B) Formas de Incentivo e Apoio (Art. 218 e 219)
1. Tratamento Diferenciado: Para empresas brasileiras de capital nacional que invistam em pesquisa.
2. Incentivo ao Inventor Independente: Apoio estatal aos criadores individuais.
3. Estímulo à Inovação nas Empresas: Promoção de atividades de P&D no setor produtivo.
4. Parcerias Público-Privadas: Possibilidade de uso de recursos públicos em empresas para projetos de inovação.
C) O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (Art. 219-B)
1. Organização em Regime de Colaboração: Entre União, Estados, DF e Municípios.
2. Integração de Atividades: Articulação entre órgãos públicos e instituições de pesquisa.
3. Desburocratização: Normas simplificadas para gestão de projetos científicos.
4. Avaliação e Monitoramento: Controle de resultados para garantir a eficiência dos gastos.
D) Patrimônio Genético e Conhecimento Tradicional (Art. 218, § 7º)
1. Proteção e Estímulo: Ao conhecimento e uso sustentável do patrimônio genético.
2. Acesso à Tecnologia: Garantia de que a inovação beneficie a sociedade como um todo.
3. Biodiversidade: Uso estratégico das riquezas naturais brasileiras.
4. Ética na Pesquisa: Obediência aos limites morais e biológicos.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Estudante, no ia10.com.br, visualizamos a Ciência e Tecnologia como o "cérebro" do desenvolvimento. A Constituição de 88 não queria apenas que o Estado gastasse dinheiro, mas que ele criasse um ecossistema. Com a Emenda 85/2015, isso ficou ainda mais forte: agora é permitido que pesquisadores públicos trabalhem dentro de empresas privadas e que o governo use laboratórios de empresas para fins sociais.
Um ponto extremamente didático para o CEBRASPE: a Pesquisa Básica. Por que ela é prioritária? Porque empresas raramente investem no que não dá lucro rápido (ex: entender o DNA de uma planta). Cabe ao Estado financiar o "conhecimento puro", que servirá de base para as tecnologias do futuro.
Sobre o Mercado Interno: O Art. 219 diz que o mercado interno integra o patrimônio nacional e deve ser incentivado para viabilizar o desenvolvimento. Isso significa que o governo pode dar preferência à tecnologia nacional em suas compras, visando fortalecer nossa soberania tecnológica.
Por fim, a Desburocratização. A lei deve criar regras flexíveis para a ciência. Um pesquisador não pode ser tratado como um burocrata de carimbo; ele precisa de agilidade para comprar reagentes ou equipamentos. Estude com a mente aberta para a inovação, pois a fé e a razão andam juntas na busca pela verdade. Ama a Jesus Cristo e use sua inteligência para o bem!
⬜
4 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRUTURA DA INOVAÇÃO)
.table 1: PESQUISA BÁSICA VS. PESQUISA APLICADA
	🟧 Tipo de Pesquisa
	Foco
	Tratamento Constitucional

	Básica
	Geração de conhecimento puro.
	Prioritário pelo Estado.

	Aplicada
	Solução de problemas práticos/lucro.
	Incentivado (especialmente em parcerias).

	Inovação
	Novos produtos ou processos.
	Estímulo ao setor produtivo.


⬜
.table 2: ATUAÇÃO DOS ENTES FEDERATIVOS (SISTEMA NACIONAL)
	🟧 Ente
	Função Principal

	União
	Coordenação nacional e grandes projetos.

	Estados / DF
	Fomento regional (Fundações de Amparo - FAPs).

	Municípios
	Apoio local e integração ensino-produção.


⬜
.table 3: AS NOVIDADES DA EC 85/2015
	🟧 Antes da Emenda
	Depois da Emenda (Inovação)

	Foco apenas em Ciência e Tecnologia.
	Inclusão expressa da Inovação.

	Barreiras entre Público e Privado.
	Estímulo à parceria e integração.

	Gestão rígida de recursos.
	Simplificação e desburocratização.


⬜
.table 4: INCENTIVOS CONSTITUCIONAIS
	🟧 Destinatário
	Forma de Incentivo

	Empresa Nacional
	Tratamento diferenciado para P&D.

	Inventor Independente
	Apoio estatal para criação.

	Pesquisador Público
	Pode atuar em projetos de inovação privados.


⬜
5 - 🟨 10 QUESTÕES CEBRASPE (VERTICAL)
A) ENUNCIADOS (PARA RESOLUÇÃO)
1. (CEBRASPE) O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação.
2. (CEBRASPE) A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem público.
3. (CEBRASPE) É vedado aos Estados vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades de amparo à pesquisa, devido ao princípio da não afetação.
4. (CEBRASPE) O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e socioeconômico.
5. (CEBRASPE) O Estado deve estimular a formação e o fortalecimento de núcleos de inovação tecnológica nas empresas e instituições de pesquisa.
6. (CEBRASPE) A cooperação com entidades internacionais para fins de desenvolvimento científico é desestimulada pela CF para garantir a soberania nacional.
7. (CEBRASPE) As empresas que investem em pesquisa e tecnologia devem receber tratamento igualitário, independentemente de serem brasileiras ou estrangeiras.
8. (CEBRASPE) O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI) será organizado em regime de colaboração entre os entes federados.
9. (CEBRASPE) O incentivo ao inventor independente é uma faculdade do Estado, não havendo previsão constitucional expressa de apoio.
10. (CEBRASPE) O poder público poderá, na forma da lei, ceder o uso de seus imóveis para a instalação de ambientes de inovação em parceria com o setor privado.

B) GABARITOS COMENTADOS (VERTICAL)
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O Estado promoverá... o desenvolvimento científico... e a inovação.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...dever estatal. VERDADEIRO. Art. 218, caput.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A pesquisa científica básica... receberá tratamento prioritário...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...regra de prioridade. VERDADEIRO. Art. 218, § 1º.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) É vedado aos Estados vincular parcela de sua receita...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...vinculação orçamentária. FALSO. É uma exceção permitida pelo Art. 218, § 5º da CF.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O mercado interno integra o patrimônio nacional...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...valor do mercado interno. VERDADEIRO. Art. 219 da CF.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...estimular a formação... de núcleos de inovação tecnológica...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...fomento à inovação. VERDADEIRO. Art. 219-A.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...cooperação com entidades internacionais... é desestimulada...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...relações internacionais. FALSO. A cooperação deve ser promovida e incentivada (Art. 219-B).
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...tratamento igualitário, independentemente de serem brasileiras ou estrangeiras.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...tratamento diferenciado. FALSO. A CF garante tratamento diferenciado às empresas brasileiras de capital nacional (Art. 219, Parágrafo único).
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O Sistema Nacional... será organizado em regime de colaboração...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...forma de organização. VERDADEIRO. Art. 219-B.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...incentivo ao inventor independente é uma faculdade... não havendo previsão...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...apoio ao criador. FALSO. O apoio ao inventor independente está previsto expressamente no Art. 218, § 4º.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...poder público poderá... ceder o uso de seus imóveis...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...parcerias público-privadas. VERDADEIRO. É uma das ferramentas de estímulo da EC 85/2015.
⬜
🟨 6 - PEGADINHAS DO CEBRASPE (CIÊNCIA E TECNOLOGIA)
1. A PEGADINHA DO "LUCRO": O examinador afirma que o Estado só deve investir em ciência se houver previsão de retorno financeiro direto ao Tesouro Nacional.
COMO É A PEGADINHA: Tenta aplicar uma lógica puramente comercial à ciência.
RESPOSTA: FALSO. O foco é o progresso das ciências e o bem-estar da população, não o lucro estatal.
2. A PEGADINHA DA "AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA": Dizem que as universidades, por terem autonomia, podem se recusar a participar do Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia.
COMO É A PEGADINHA: Tenta usar um direito para anular um dever de cooperação.
RESPOSTA: FALSO. As universidades integram o sistema nacional e devem atuar em regime de colaboração.
3. A PEGADINHA DA LEI NACIONAL: Afirmam que os Estados não podem legislar sobre ciência e tecnologia, por ser competência privativa da União.
COMO É A PEGADINHA: Confunde competência legislativa com administrativa.
RESPOSTA: FALSO. A competência para legislar sobre ciência, tecnologia, pesquisa e inovação é concorrente (Art. 24, IX).
4. A PEGADINHA DO PLANEJAMENTO: O examinador diz que o incentivo à tecnologia não precisa estar previsto no PPA (Plano Plurianual).
COMO É A PEGADINHA: Tenta desvincular o planejamento financeiro da ciência.
RESPOSTA: FALSO. O desenvolvimento científico e tecnológico deve ser planejado e orçado nos termos da lei.
⬜
🟨 7 - FLASHCARDS (FRENTE / VERSO)
FRENTE: Qual tipo de pesquisa recebe tratamento prioritário do Estado brasileiro?
VERSO: A pesquisa científica básica.
⬜
FRENTE: O que a Constituição diz sobre o mercado interno brasileiro?
VERSO: Que ele integra o patrimônio nacional e deve ser incentivado para o desenvolvimento do país.
⬜
FRENTE: Estados podem vincular receita para pesquisa?
VERSO: Sim, é uma faculdade constitucional destinar parcela da receita para fundações de amparo à pesquisa.
⬜
FRENTE: As empresas brasileiras de capital nacional têm algum benefício tecnológico?
VERSO: Sim, recebem tratamento diferenciado da lei para viabilizar sua capacidade tecnológica.
⬜
🟨 8 - FLASHCARDS (PERGUNTAS TÉCNICAS)
FRENTE: O que é o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI)?
VERSO: Um sistema organizado em regime de colaboração entre entes federados e instituições públicas/privadas para promover o setor.
⬜
FRENTE: É permitida a transferência de tecnologia entre setores público e privado?
VERSO: Sim, é um dos objetivos da Constituição para estimular a inovação e competitividade.
⬜
FRENTE: O Estado pode apoiar inventores individuais?
VERSO: Sim, a CF prevê expressamente o incentivo aos inventores independentes.
⬜
FRENTE: Qual a principal mudança trazida pela EC 85/2015?
VERSO: A inclusão da "Inovação" como dever estatal e a facilitação de parcerias entre o setor público e privado.
⬜
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